
INDICAÇÃO Nº 
1173
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria dos Transportes do Estado de São Paulo, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a aquisição de verba necessário para a aquisição de veículos escolares para o Município de Marabá Paulista.
JUSTIFICATIVA

O município de Marabá Paulista, localizada na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 5787 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana, em grande parte apresentando grande condição de pobreza.

O Município de Marabá Paulista, embora considerado de pequeno porte, possui significativa extensão territorial, com cerca de 917km de extensão territorial.

A frota do município destinada ao transporte de alunos hoje está totalmente danificada, tendo em vista o desgaste natural de uso, bem como os problemas oriundos da malha viária rural precária. Dessa forma, há o comprometimento com a conservação, e devido à sobrecarga nas finanças municipais, haja vista os altos custos necessários. 

De acordo com estudos realizados, o município necessita do montante de R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para a aquisição de novos veículos, para que possa atender a necessidade da população estudantil.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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